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Ata da 75 Reunião da Diretoria

Aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e três, às quinze horas, em sua Sede,
no SOS Quadra 4, Bloco "A" - Edifício Vera Cruz, 6° andar - Brasília-DF, realizou-se a

septuagésima quinta reunião da Diretoria da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, sob a presidência do Diretor-Geral, José Alexandre Nogueira de

Resende, presentes os Diretores Luiz Afonso dos Santos Senna, Noboru Ofugi, o

Procurador-Geral, Manoel Lucívio de Loiola, e, como Secretário, Luiz Eduardo Pires e

Albuquerque. Ausente justificadamente a Diretora Anália Francisca Ferreira Martins.

Durante a reunião foram tomadas as seguintes decisões: 1. Diretor-Geral José

Alexandre Nogueira de Resende. 1.1. - Descentralização de Procedimentos

Administrativos: a matéria foi debatida e apresentadas sugestões que ficaram de ser

incorporadas ao texto para reapreciação em próxima reunião; 1.2. - Criação do

Processo Administrativo Simplificado - PAS: a Diretoria acolheu a proposição do

Diretor Relator, conforme Relatório à Diretoria DG-007/2003, de 27 de maio de 2003 e

aprovou a Criação do Processo Administrativo Simplificado - PAS no âmbito da

Agência Nacional de Transportes Terrestres, expedindo-se em decorrência a

Resolução n° 233/2003, desta mesma data. 2. Diretor Luiz Afonso dos Santos

Senna. 2.1. - Regulamentação dos procedimentos para execução de obras e

serviços pelas concessionárias nas rodovias federais reguladas pela ANTT: a

Diretoria acolheu a proposição do Diretor Relator, conforme Relatório DLS-063/2003,
de 25 de junho de 2003 e aprovou a regulamentação dos procedimentos para a

execução de obras e serviços pelas concessionárias nas rodovias federais reguladas

pela ANTT, expedindo-se em decorrência Resolução n° 239/2003, desta mesma data;
2.3. - Vale-Pedágio Obrigatório - Regulamentação - Resolução n° 106, de 17 de

outubro de 2002 - Alterações: a Diretoria acolheu a proposição do Diretor Relator,
conforme Relatório à Diretoria DLS-062/2003, de 10 de julho de 2003 e decidiu alterar

os arts. 4°, 6°, 9° e 12° do Título I e os arts. 2°, 30, 4°, 8°, 9°, 10, 11, 12, 13, 16 e 20 do

Título II da Resolução n° 106, de 17 de outubro de 2002, os quais passam a vigorar
com nova redação, expedindo-se em decorrência a Resolução n° 241/2003. 3. Diretor

Noboru Ofugi. 3.1. - Pedido de Anulação de Processo Administrativo - Empresa
BRAGATUR - BRAGA TRANSPORTES E TURISMO LTDA.: a Diretoria acolheu a

proposição do Diretor Relator, conforme Relatório à Diretoria DNO-127/2003, de 24 de

junho de 2003 e aprovou a anulação do Processo Administrativo n°

50500.001942/2003-01 e seus respectivos procedimentos, bem como a instauração de

novo processo administrativo para apuração dos fatos constantes do Processo

Administrativo n° 50000.032832/2003-33 e respectivos apensos, nos termos da

Deliberação n° 172/2003, desta data; 3.2. - Outorga de Autorização para

Fretamento Contínuo - Empresa HENRIQUE E FERNANDES LTDA. - Processo n°

50500.106358/2003-82: a Diretoria acolheu a proposição do Diretor Relator, conforme

Relatório à Diretoria DNO-138/2003, de 1° de julho de 2003 e revolveu autorizar a

empresa HENRIQUE E FERNANDES LTDA., a operar o serviço especial de transporte
rodoviário interestadual de passageiros, sob regime de fretamento contínuo, entre as

localidades de Botaguassu (MS) e Presidente Epitácio (SP), para estudantes do Centro

de Ensino Superior de Presidente Epitácio, nos termos da Resolução n° 238/2003,
desta data; 3.3. - Emissão de Licença Complementar para habilitação de

empresas estrangeiras ao transporte internacional de cargas
- Empresa VICENTE

CARBAIO e outras: a Diretoria acolheu a proposição do Diretor Relator, conforme



Relatório à Diretoria DNO-139/2003, de 1° de julho de 2003 e aprovou a homologação
das Licenças Complementares para as empresas relacionadas no anexo ao relatório

retrocitado, nos termos da Resolução n° 236/2003, expedida nesta data; 3.4. -

Emissão de Certificado de Registro para Fretamento - CRF- Empresas BENTO

SUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA. e outras: a Diretoria acolheu a proposição
do Diretor Relator, conforme Relatório à Diretoria DNO-140/2003, de 1° de julho de

2003 e resolveu habilitar a empresa BENTO SUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA

e as demais relacionadas no anexo ao relatório retrocitado para a prestação do serviço
de transporte rodoviário interestadual ou internacional de passageiros, sob regime de

fretamento contínuo, eventual ou turístico, pelo prazo de 02 (dois) anos, nos termos da

Resolução n° 237/2003, expedida nesta data; 3.6. - Transferência de controle

acionário da UTlL - União Transporte Interestadual de Luxo S.A.: a Diretoria

acolheu a proposição do Diretor Relator, conforme Relatório à Diretoria DNO-143/2003,

de 03 de julho de 2003 e aprovou a transferência da totalidade das ações da UTIL -

União Transporte Interestadual de Luxo S.A., expedindo-se em decorrência a

Resolução n° 235/2003, desta data. 4. Assuntos Gerais. O Diretor-Geral deu

conhecimento aos presentes do Memorando n° 191/2003-SUCAR/ANTT, em que o

Superintendente de Serviços de Transporte de Cargas, informou sobre as providências
adotadas para cumprimento da Deliberação de 076/2003, de 10 de abril de 2003. 0

Diretor Luiz Afonso dos Santos Senna distribuiu, para prévio exame da Diretoria e

discussão em próxima reunião, minutas de Resoluções dispondo: 1) sobre o

Regimento Interno das Juntas Administrativas de Recursos de Infração - JARI e 2)
sobre o Modelo de Notificação de Infração por excesso de peso, dimensões e lotação
de veículos nas rodovias federais concedidas. Em seguida, o Diretor Noboru Ofugi
encaminhou para apreciação da Diretoria pedido de autorização de viagem para que

uma equipe da Superintendência de Serviços de Transporte de Passageiros - SUPAS,
se deslocasse de Brasília para a realização de fiscalização especial, em veículos

próprios da ANTT, sem despesas de passagens. A Diretoria tomou conhecimento e

aprovou. Foi ainda aprovada a viagem do servidor Jorge Fernando Ruschel dos

Santos, para comparecer a audiência pública convocada pelo Ministério Público

Federal, em Porto Alegre. Nada mais hay a tratar o Senhor Diretor-Geral deu por

encerrada a reunião, da qual, para c star, e
,
Luiz Eduardo Pires e Albuquerque,

Secretário, lavrei a presente Ata, que, ida e apr vada, vai por todos assinada.
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